
LEI  n° 1.011

Dá denominação às Escolas Infantis Combinadas.

A Câmara Municipal de Ouro Fino, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica denominada “ESTER FAVILLA”, as Escolas Infantis Combinadas (Pré Primário) 
desta cidade.

Art.  2°  -  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Secretaria da Prefeitura Municipal de Ouro Fino (MG), 22 de junho de 1976.
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Prefeito Municipal


